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PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0226/06. 
 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Noemi Nonato, que 
altera a Lei nº 13.278, de 7 de janeiro de 2002, que dispõe sobre normas específicas e 
matéria de licitação e contratos administrativos no âmbito do Município de São Paulo. 
        O projeto reveste-se de condições para prosperar 
        A fixação de normas de caráter geral de licitação e contratação para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do inciso XXVII, do art. 22, da Constituição Federal, 
compete à União. 
        Utilizando-se de sua prerrogativa de legislar sobre normas gerais, a União editou 
a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, que estabelece regras gerais obrigatórias 
sobre licitação e contrato administrativo. 
        O projeto regulamenta aspecto de interesse local na aplicação da legislação 
federal, matéria que se encontra no âmbito de atuação legislativa do Município, 
conforme se verifica do art. 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município. 
        A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta dos membros da Câmara 
para deliberação, na forma do art. 40, § 3º, XII, da LOM, devendo ser realizadas 
obrigatoriamente pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante sua tramitação, nos 
termos do art. 41, X, da LOM. 
        Isto posto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto face seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 


